
CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2026
EDITAL PNAB DE PREMIAÇÃO AOS PONTOS E PONTÕES DE CULTURA
REDE ESTADUAL DE PONTOS DE CULTURA DE PERNAMBUCO

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO PARA AGENTE CULTURAL PERTENCENTE À POVOS E COMUNIDADES INDÍGENAS
(Para agentes culturais indígenas)

Eu, 		, inscrito no CPF sob o nº 	, DECLARO, para fins de participação no Chamamento Público nº 008/2026: Edital PNAB de Premiação de Pontos e Pontões de Cultura de Pernambuco, que sou INDÍGENA.

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação de sanções criminais.

	-PE, 	, de 	de 2026.


ASSINATURA DO AGENTE CULTURAL


DECLARAÇÃO DA LIDERANÇA DO POVO OU COMUNIDADE INDÍGENA
(Para proponentes concorrentes às reservas de vagas para pessoas indígenas)
Eu,	

		,
	pessoa	portadora
	do
	CPF	nº	,e
	do
	RG

	nº	,
	liderança
	do
	Povo	Indígena	da
	
	Etnia



		,
	do
	território

		,	localizada
	no
	Município	de

		do Estado de	,
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DECLARO   para   fins   de   participação   neste   Edital,   que   o/a   proponente
		 pessoa portadora do CPF nº	, é uma pessoa INDÍGENA da mesma etnia e comunidade a qual pertenço.
Declaro ainda estar ciente e de acordo com os Termos referentes à Política Afirmativa deste Edital.
Por ser verdade, assino a presente declaração e afirmo para todos os fins de direito e sob as penas da Lei, serem verdadeiras as informações prestadas nesta autodeclaração, ciente de que a prestação de informação falsa e/ou apresentação de documento falso poderá incorrer nas penas de crime previstas nos artigos 297, 298 e 299 do Código Penal - Decreto Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, além da invalidação do documento emitido, acaso configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à emissão do documento, em procedimento que assegure a ampla defesa e o contraditório.
	, 	, de 	de 	
(município, dia, mês e ano)



ASSINATURA DA/O LIDERANÇA*


* Para fins de validação documental, serão aceitas apenas assinaturas feitas de próprio punho ou assinaturas digitais que sigam os padrões da ICP-Brasil, bem como aquelas realizadas por meio da plataforma gov.br. ASSINATURAS DIGITALIZADAS (ESCANEADAS OU COLADAS) NÃO TERÃO VALIDADE. Portanto, é imprescindível
que os documentos sejam assinados presencialmente ou por meio de assinatura eletrônica com verificação oficial. No caso de pessoas não alfabetizadas, será admitida a assinatura por meio de impressão digital e a rogo, com assinatura de duas testemunhas.
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